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GOVERNO DO ESTADO

Administração CentÍel
DePartamento de Material e Patr,imônio

Divisão de Compras e Almoxarlfado

PROCESSO n" 378412017

PROCESSO SPDOC: 8177 631201 8

pnecÃo elernôrutco n" o t3/20't9

CONTRATO CEETPS n" 063/2019

TERIVIO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE CENTRO
ESTADUAL DE EOUcAÇÃo TECNoLÓGICA PAULA
souzA, poR MEro oA EMPRESA tNpúsrRtAS RoMt
s.a, e re
PARA TERMOPTASTICO.

o CENTRO ESTADUAL Oe eOUCeçÃO teCruOtÓCtCn,'pAULA SOUZA., por intermédio <ra

Diretora Superinlendente, dorevante clesignada 'CONTRATANTE", neste ato representada pela
Senhora Laura M. J. Laganá, RG n0 7.7'15.675-4e CPF no 005.923.818-62, no uso da competència
conferida pelo Decreto-Lei Estadual n'233, de 28 de abril de 1970, e |NDúSTR|AS ROMI S.A.,
inscrita no CNPJ sob n" 56.720.42810001-63, com sede na Rodovia SP 304, KM 141,5, Santa
Bárbara d'Oeste/SP, a seguir denominada 'CONTRATADA", neste ato representada pelos
senhores Fábio Barbanti raiar, portador do RG n" 26.427.997-9 e cpF n" 275.907.618-00 e willìam
dos Reis, portador do RG no 6.643.462-2 e cPF: 017.456.838-01, cm facc da adjudicação efetuada
no Pregão Elelrônico indicado em epígrafo, celebram o presente TERMO DE CONTRATO,
sujeitando^se òs disposições previstas na Lei Foderal no 1O.520|2OO2, no Decreto Estadual n'
49.72212005 e pelo regulamento anexo à Rosolução CC-27, de 25 de maio de 2006, eplicando-se,
subsid iariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal no 8.666/1993, do Decreto
Estadual n" 47.29712002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de
2002, e detnais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e
condições que reciprocamente outorgam e aceilam:

crÁusuLn parMernn - oo oe.Jerq

Constitui objeto do presente instrumento â AQU|SIçÃO DE INJETORA PARA TERMOpLÁSrtCO,
cotrforme detalhamento e especiíicações técnicas constantes do Termo de ReÍerência, da proposta
da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.

ClÁusuLA SEGUNoA_:_g.o_s pRAzOS. pAS COND|CÕES E oo LocAL.pE ENTREGA pOS
BE.N.ç

PARÁGRAFO PRIMEIRO

/'1
K(

Os bens deverão ser entregues em í40 (cento e quarenta) dias
assinatura do contrato pela contratada.

ntados da data

www. cps.sÍ).!lov. br
Rua dos Arìdradas, 140 . Santa lÍ19ênlâ . 01208-000 , São PáLrlo . 5P . tel.i(11) 3324.3300
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produÌos objeto deste contrato deve serfeita nos endereços relacionados no ANEXO
l, de segunda a sexta-Íeire das 8:00 às 12:OO e das í 3:00 à í7:00 horas.

PARAGRAFO TERCEIRO

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entÍega e da própria aquisìção dos
prod utos.

PARÁGRAFO QUARTO

Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional e um manual
tecnico, redigidos em português.

PARÁGRAFO QUINTO

Durante o período de garantia deveÍão ser srrbstituídas, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE,
peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do pÍoduto,

devidamente comprovado.

CLa_TJSULA TERCETRA - pAS OBRTGACÕES pA CONTRATADA

A CONTRATAoA, além das obrigaçôes constantes do Termo de Referëncla, que constilui ANEXO

ldo Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especlal as definidas nos

diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos

necessárìos;

ll - desìgnar o responsável pelo acompanhamento da execução das aiividades e pelos contâtos

COM O CONTRATANTE;

lll - responder pelos encaÍgos lrabalhislas, previdenciários, fiscais, comerciais o tributários,

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n" 8.666/'1993;

K n='
www. cps.sl),9ov. bf
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lv - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumìdas, todas as condições de habllitação o qualificação exigidas na licitação indicada no

prcÕmbulo deste termo;

V - dar ciêncla imediata o por escrito ao CONTRATANTÉ de qualquer anormalidade que verificar

na execuÇão do contrato;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender prontamente

as reclamações sobre a execução do conlrato;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados diretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros docorrentes da execução do contrato;

Vlll- responder, civil o criminalmenle, por todos os danos que vier a causar direta ou indiretamente,

ao CONTRATANTE ou a terceiros;

lX - e lodas aquelas descritas no Anexo A desle contrato.

PARÁcRAFo PRtMEtRo

A CoNTRAT^DA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouc6 açeitar ou se c6mpíOmeter a aceitar de quem quer que Seja, por conta própria ou por

intermédìo de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, Vantagens financeiras ott

benefíclos de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto dest@ contrato, o

que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,

caso permitida a subcontratação.

plnÁcanro SEGUNDo

Em atendimento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Estadual n" 6Q'1O612014' a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção

e quaisquer outros atos lesìvos à Administração Pública, nacional ou estrangeìra, abslêndo-se de

práticas como as soguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou

a terceira pessoa a ele relacionada:

ll - Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar OU de qualqueÍ modo Subvencionar a

prática dos atos ilícìtos píevistos em Lei;

lll - comprovadamente utilizar-se de inteÍposta pessoa fÍsica ou jurÍdica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos raticadosi

(,

www.cps.sÍ1.9 ov, br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênià ' 01208-000 ' São Paulo sP . rcr.: (11) 3324,3300
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lV - no tocante a licitaçóes e contratos

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou Íraudar a realizaçâo de qualquer ato de procedimento licitatório
público;

c) afastar ou procurar afastar llcltante, por meio de fraude ou oÍerecimento de vantagem

de qualquer tipo;

d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, do modificações ou

prorrogaçóes de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em

lei, no ato convocatóíio da licitação pública ou nos respectìvos instrumentos contraluais;

ou

g) ÍÌlanipular ou fraudar o equilíbrlo econômico-financeiro dos contratos celebrados com

a adminìskação pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula

Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da

CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sançóes penais e administratìvas cabíveis e,

também, da instauração do processo administrativo de responsabìlização de que tratam a Lei

Federal no 12.84612013 e o Decreto Estadual no 60.106/2014.

cLÁusuLA QUARTA :.DAS OBRIGACÕEs..Do coNTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

www, cps,sp. tJov, br
t{ua dos Andradas, 140 . Sanla Ifiqênia ' 012(18"000 ' são Paulo ' 5P ' lcl,: (11) 3324.33
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I - indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

clÁusuu ourrra - on FrscnlzncÃo oo coNrnnro

O CONTRATANTE exercerá aÍiscalização contratual por intermedio do gestor do contrato, de modo
a assegurar o efetivo cumprimento das obrìgações ajustadas.

panÁcnnro PRTMETRo

A fiscalização não exclui e nem reduz a ìntegral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularìdades constatadas na execução do objeto contratado,
inexistindo, em qualquer hipólese, conesponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
neo exime a CONTRATADA do regular cumprìmento das obrìgações previstas neste contrato e no

ANEXO I do Edital.

cLÁus.gt4._sE_xrA.- pAS coNprcÕEs pE REGEBTMENTo po oBJETO

O obleto, serâ recebido provisoriamente em ató 05 (cinco) dias úteìs, contados da data da entrega
dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

PARAGRAFO PRIMÉIRO

Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,

o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança

Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

www. cps.sp.1;ov.br
liuê dosAndrados, 1.40 ' santa lfigênia ' 01208-000 ' São Pâulo . SP ' Tcl,r(11) 3324 3100
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l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, doterminando sua substituição

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveis. Na hipótese de subslituição,

a CONTRATADA dcvcró fazô'lo cm conformidade com a indicaçáo do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado;

ll. Se dlsser respeito à diferença do quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contrataçáo, sem prejuÍzo das penalidades cabíveis. Na hipótese de complementação,
a CONTRATADA rleverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente

contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias út€is, após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento ìntegral da quantidade e das

especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo', firmado pelo

servidor responsávol.

ctÁ.usuLA sÉïMA - po PREcos

A CONTRÂTADA obriga-se a fornecer o objeto deste contraio pelo preço de R$ 790.000,00
(Setecentos e noventa mil reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos o indiretos

relacionados ao fornecìmento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiías e quaisquer

outras necessárias ao cumprimento do objeÌo desta licitação, inclusive gastos com transporte,

instalação e treinamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, poÍ causa supervenìente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de poqueno

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneÍiciar-se dessê regime tributário diferenciado por incorrer

em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal no 12312006, não poderá deixar

de cumprir as obrigaçÕes avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilÍbrio

eçOnômico-financeiro, com base na alegação de que a sua prgpgsta lovou em consideração as

vanlagens daquele regime tributário diferenciado

,{r,
www. cps,sp. gov. br

t{ua dos ADdrad3s, 140 . Santà lÍigënla . 01208-ooo ' 5ão Paulo . SP ' Tel.r (11) 1324 3300
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis.

cuausur-a ottnvl - ooS necUnsos oncrnaettÁntos

No presente exercício as despesas dêcorrentes desta contratação irão onerar o credito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: í2 363 í039 2226 OOO,

FONTE DE RECURSO: 00í 00í 001. NATUREZA DE DESPESA: 44 90 52 33.

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota
fiscal/fatura no protocolo da(s) unid.Fde(s) relacig.n_edas no TgJntg.dç Rg_te_Lê.!_cje.4ìlEX9 l, à

vìsta do respectivo "Termo de Recebimento Dofinitivo" ou "Rocibo", om conformidade com a
Cláusula Scxta dosto instrumonto.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As notas Íiscals/faturas que apresentârem incorreções serão devolvidas à contratada e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a data de sua apresentação válida.

PARAGRAFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

contratada no "Cadastro lnformativo dos Credilos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado
de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consullado por ocasião da realização de

cada pagamento. O cumprimento desta condiçáo poderá se dar pela compÍovação, pela contratadâ,
de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8ô da Lei Esladual no 12.799120O8.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no

Banco do Erasìl S/4.

PARAGRAFO QUARTO

N"rt,W
www.cps.sp.9 ov. Í)r

Rua dos^rìdrâdas, i40 . Sonla Il'lgôrìía ' 01208-000 ' 5ão PaLrlo 5P . Íel,: (1.i.) 3324.3300

(.^



Administreção Centrâl
Departamento de Material e Patrimônio

Divisão de Compras e Almoxarifado

Havondo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobrc o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
colculodos "pró-rota tempore", em relação ao atraso verificado.

pnnÁcnnro eurNTo

A(s) Nota(e) FiecaUÍelyfa_..deverÉ_ ser emitida em nome do CENTRO ESTADUAL DE

EpucAcÃo TEcNoLÓGrcA "PAULA SOUZA" - RUA OOS ANpRAqAgL_14o - SANTA
tFtGÉNrA.CEP.0r208.000 - SÃO PAULO/SP, CNPJ No qa9a3..i-2_5.7/q901-09. TNSCRTQÃO

ESTADUAL ISENTA. encamlnhada à cada unldade recêbedora. de que obrlqgtgfier.ne.ntg
deveÍá constarì

no do contrato:
- no nota de empenho:
- no do orocesso: e
. identificação da Unidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAQÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõos contratadas, os acréscìmos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a cÍitério exclusìvo do CONTRATANTE, ate o
limite de 25o/o (vinte e cìnco por cento) do valor inicial atualizado do contralo.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente fornralizada pela celebragão de prévio termo aditivo ao

presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nô 8.666/1993.

cLAusuLA pÉcrMA pRTMETBA_-. pA REscrsÃo

O contrato poderá ser rescindído, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos

artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal n'8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os diíeitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n0 8.666/1993.

tì
K\ .,)\
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cúuq_u._r-_A_qÉc.!Iv!A.sFc.!r.Hoa - oAs sarucÕFç qAn4_o c4çg_qe.brAqrupleueHJo_

A CONTRATADA Íicará impodida do licitar o conlratar com a Administração direta e indireta do
Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praiicar quaisquer atos previstos
no artigo 70 da Lei Fedoral n0 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil
ou criminal, quando couber.

panÁcnnro PRtMEtRo

A sanção de que trata o caput desla Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercÍcio de
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Aplicação
e Registío de Sanções Adminislralivas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e
tambem no "Cadastro Nacìonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS", no endereço
http://www.portaltransparencia. gov.br/ceis.

plnÁcnaro SEGUNDo

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

panÁcnaro rERcEtRo

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
rnultas que evenlualrrrenle [oÍern aplicadâs por descurÌìprinìento de cláusulas contr'atuais, ou,
quando íor o caso, eíetuará a cobrança judicialm@nt@.

PARAGRAFO QUARTO
A prática de atos que aientem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípìos
da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção,
durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauÍação de processo
administrativo de responsabillzação nos termos da Lei Federal no 12.8461 2013 e do Decreto
Estadual no 60.106/2014, sem prejuÍzo da aplicação das sanções administrativas prevístas nos
artigos 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/1993, e no artigo 70 da Lei Federal no 1O.52O|2OO2.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA GARANTTA Dq EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a apresentação de garantia pera a contratação que constituì objeto do presente

instrumento.

cLAusuLA pÉcrMA eu_A,BfA - prsposrcÕEs FrNArs

Fica ajustado, ainda, que:

a. o Edltal mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

www, cps. sp. gr:v. br
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ll. Aplicam-se às omissões deste conlrato as disposiçóes normativas indicadas no píeâmbulo deste
Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer quoslõos decorrenles deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, será compotente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contrâtadas, íoi lavrado o presente inslrumento 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, lìdo e achado conforme pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE,
vai por elas assinado para que produza todos os eíeitos de Direito, na presença das testemunhas
abaixo identìficadas.

São Paulo, ì.1 de /{ 
". 

, o de 20jl

CONTRATANTE

LAURA M. J.
Dlretora S

CONTRATADA

//./../ 1- /)/"^" ,z_
FABIO BARBANTI
Diretor de relaçóes com

investidores

TÉSTEMUNHAS:

/t ó/L

WILLIAM DOS REIS
Diretor Vice.Presidente

,ìbttót

Nome: f li7 I rr tr,..: l,;. ?2..r\,1'ï.,(o,:t"
RG: tt..t ,:,9Í, .ü).,i,

www.cps. sp. gov. br
llua dosAndradas, 140 . Sarìta Ifigênid ' 01208-000 . São Paulo . SP ' Tel : (11) 3124 3300
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TERMo DE REFERËNCIA

rNsrALAçÃo Do oBJETo
A inslalação, ajuste e/ou configuração, dos equipamentos deverá ser executada no prazo máximo
de ate 10 (dez) dias da data de entrega do objeto.

DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO

Garantia/validade do produto, será no mÍnimo 12 (doze) meses, contados a partir da data de
receblmento definìtivo do produto.
Durante o perÍodo de garantia, se houver necessidade, deverão ser substituÍdas sem nenhum
Õnus para a Contratante, peças ou parles defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por
uso indevido do produto, devidamente comprovado.

TREINAMENTO

Deverá ser ministrado treinamento operacional, para no mínimo 8 (oito) servidores, com carga
horaria mínima de 32 h.
O treinamento deverá ser ministrado no endereço Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes N" 2015 Alto
da Boa Vista - Sorocaba/SP, correndo por conta da Contratada todos os gastos oriundos do
trêinamênto como: tíansportê, estadia, alìmentação, material dìdático, apostila, c outÍos mais.
O contoúdo a ser abordado no treinamento será Operação e manutenção do equipamento.

ENDERËçO DE ENTREGA

A entrega do objeto desla licitação deverá ser feita na Unidade relacionada abaixo:
Unidade: Fatec Sorocaba
Endereço: Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes N" 2015 - Alto da Boa Vista - Sorocaba
Município: Sorocaba
Tel:153238-5266

ACONDICIONAMENTO DOS BÉNS

Os bens deverão,estar acondicionados em embalagem adequados para o transporte

1 - ESPECTFTCAçÃO OO OBJETO

Injetora pere termoplástlcos - tensão 220V
. Slstema de proteção e segurança conlorme NR12
. Com calços rriveladores
. com distribuidor de água de 6 vias para controle do molde

01

. Com 4 tomadâs 220V para periÍéricos
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Com 2 tomadas 110V para periférlcos

com unidadc compacta dc água para controle da temperatuÍâ dó óleô
hidráulico capaz de permitiI operação da injetorâ em regime irutomático e

constante de produção de forma a dispensaí o uso de slgtemâs externôs
para água de refrigeração da máquirra
Com ìssistência tócnica no Brasil estabelecida há no mínimo de 5 ânos com
fornecimento de serviços de mJnutcnção c peças de reposição

UNIOADE OE FECHAMENTO

Força de fechamcnto dc aprox.l.25 toneladas (mÍn,100 / rnáx, 150)

Distância cntrc colunas dc 42OX4ZO a 470X47O mm (ou equivalente caso
não tcnha colurras)
Proteção elétÍica, mecânica e hidráullcâ contra fechâmento acidental
Placa móvel apoiada sobre guias prismiiticas sem contato com as colunas
Furações das placas de acordo com norma EURoMAP ou com RAsGos T

Extrator hidráulico ccntral com cursos ajusÌáveis
Com 08 gárrâs de Flxâção de molde

uNrpAoE pE rNJEcÃo

Capêcidade de injeção de 200 à 360 cm3

Vclocidade dc injcção dc l,5O a 2OO cmr/s
Pressão de injeção de 1500 a 2300 bár
Rosca dc plãstificãção com L/D 18 a 22

unidade de injeção sÌandard, completa com bico abêrto
Funil com sistcma dc dcscarga deslizanÌe e com grade maBnética
Rosca acionada diretamente por motor hidráulico com corìtrolc de ajustc
de velocidade
controle Ìotal via servo-válvula, pressão de Injeção, recalque e contra -
pressão.

Cilindro e rosca de plastificação nitretados
Aquecimento do cilindro com relays de estado sólido
Comutação de pressão de injeção parâ recâlquê por tempo, por curso, pÒr
pressão hidráulica de injeção ou poí pressão dire[amente na cavidade do
molde

HIDRAULICA

Eombâ com contÍole servo hldráullco.
seguíança contra a parÌida à Írio do óleo
Filtro de óleo conr baixa micragcrn corn supervisão clctrônica dc saturação
lndicoção do nível de óleo com álJrme
Monitoração da temperatura do óleo, com conÌrole no display
ControlÈ de temperâLura do óleo em CLOSED-LOOP, com pré-aquecimento

www. c ps. sp. gov. b r
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coMAN_Q9

Valores reaìs de processo na tela do poinel, corl grdficos de valorÉs e curvd
envelope para injeção e recalque
MonitoÍ colorldo TOUCHSCREEN 15 a 25", display corn parJrão similar ao
WIN DOWS

SaÍdâs LJSS para imprcssora, possibilidade dê ârquivãmento de receitas
Obri8atório o idioma português, podcndo haver outros idlomss disponÍveis
Controle dc acesso aos parámetros vlâ senha
Tabela de qualidade e controÍe estatÍstico de processo CÉp

Números de êjustes párâ perfis de fcclìamcnto e abertura :,..........,,mírr.5
Númeíos de ajustes para êvanço e recuo do cxtrator:.....,,,............,mÍn.3
Números dc ajustes para contra - pressão :...........,.,....,,,,.....,,,,,,,,,,mín,5
NúmeÍos dê ajustes para prcssão de injeção e recalque:................mín.9
Números de êjustes para velocidrde de injeção:,.,,,..,,,,,,.,,,,,..........,rnÍn.10
Monitoração da pressõo hidráulica e conÌrole dâ forçâ de fechamcnto no
d lsp láy

Programação para ligar sistema de ãquecimenro da plastificação
a utonr ãticn me ntc (tirncr semanal ou superior)
Controlepar?_a_qHe-çlm-e-4_todecimaraouente ,_6^'l*o.leg

A Máquina deverá ter os acessórlos g,.p_e-fjléfls9!_?_Eejl9!

1- Conjunto dc plastificação 30 mm avulso para aulas didáticas

Carac[eristicâs:

- Cìllndro de Plastificação 30 mnr cspeciaÌ à sem tratamenLo térmlc<.: (será cortado por
usinagem para pcrnritir a visualização do trânsporte do mâtêrlâl em seu interior)
- Rosca de Plastificação 30 mm cotnpleta conì pontê de íosca e ânéis
- Adaptâdor pdrâ Bico e Èico de lnjeção aberto

2- Desumidificador com Alimentador lntegrado

Caractcristicãs

ContÍolè nìicroprocessado
lnsl.alâdo diÍeiâmente sobrê o conjunto de plastificrção dJ injctora
Amblente PonLo de Orvalho lndependent J -60'C
Mlcro Ílllro de parllculas no ar de retorno
Timer de ligar/desligaí semanêl (parâ 7 diâs) p3Ía ü ativ3ção automÉticr e tempo
controlado da desatlvação do secador,
Ar seco ra o tra rte

www,cps.sl).gov. Dr
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^ 
carga de mateÍial para a máquina é feltâ âtrâvés de circuito fechado com ar scco

prrr um receptor coir um cilindro dc vidro para a inspeção visual

EspeclÍicâções:

Plocesso de ar frn3 / hl

Âr' clc pr-ocesso [ctìn]

^quccc(lor 
nlocos$o Lkwl

Âqucccrlor-cs clc r-cgcncrução lkWl
Alirucrrtaçrãr-r ( Lrurpcrcs)

PIugue

Tanranho rto funil [)tll,

^Ìilìlclì 
tir(loI hrtegt]rdo

Volurrtc dc trrÌrsportc pur irúclorrt (L)

Volutre de tlnnspoflè pârn o f.uÌil (L)

l6
2t

1,6

0,8

t4,tì

ScLruko Cì(lË l6

20

?.

1,5 por-ciclo

6 por ciclo

TERMOREGUIAOOR PARA CONTROLÉ OO MOTDE DE INJEçÃO

controlado por m icrop rocessad or Enchimento automático com controle de fugas e
monitgramcnto dc tcmpcraturn máxima Monitoramento de quebra de sensor e

controlc do nívcl Função esvazirmonto do circuito do molde nas paradas e trocas de
molde Contâto seco pârâ sâlda de slârme além de alarme sonoro Conectorcs para

sensores externos (PT100) Contador de horas de funcionamento

Dados técnlcos
capacidade de aquecimento 3-9 kW

Capacidade da bomba sem selos 0,75 kW, max. 5,5 bar 40 I / rrin
Faixa dc trabalho ató 80!C

Molde de lnleção para corpos de Prova (cP)

Molde de 05 cavidades sendo: 1, cavidade CP para ensaio dc tração conforme norma
l5O 527 (Figura 1), l cavidade CP para ensaio de impacÌo confoíme norma l50 1.80

(Figura 2),2 cavidades CP trãção especiãl conforme desenho ilustrado na Figura 3, I
cavidadc Placa dc tcstc dc mrteriais confornìc Figura 4.

O moldc dcvcró scr construído em portã moldc padrão 30.40 com placas dc aço P20,

conr cavidades postiçâdâs e em áço inôx temperâdo 46-48RC, sistemâ de injeção que
possibllite a injeção de 02 cavidades por ciclo conforme Figuía 5.

R$ 790.000,00

kl
VALOR TOTAL

K
www.cps,sD.9ov, br

Rua dos Arìdradas, 140 . Santa Ifiqônia ' 01208-000 . 5ão Paulo ' 5P . Tel,r (11) 3324,3300



WssffiP GOVERNO DO ESTADO

Administreçáo Centrel
Oepartamento de Mate.ial e patrimônio

Oivisão de Compras e AlmorariÍado

RESOLUçÃo REFERENTE A PENALIDADES

nesouuçÃo sDEcl N'12, DE zl-3-2o14.

Dispoe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais n' 8.666, de 21 de junho
de 1993 e nô '10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei estadual n0 6.544, de 22 de novembro de
1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologìa e lnovação.

o SEcRETARIo DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco, cIÊNcIA, TEcNoLoGIA E

INOVAÇÃO, com fundamento no disposto no artigo 30 do Decreto no 3í.'138, de 09 de Janeiro de
1990, RESOLVE:

Art. 1o. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lel Estadual n" 6.544,
de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal n" 8.666, de 21, de junho
de 1993, e no artigo 70 da Lei Federal n0 10.520, de 17, de julho de 20O2, serão observadas as
disposiçóes desla Resoluçáo.

Art. 20. A rocusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalenle dentro do prazo estabelecido pelâ Administração, caraclerlza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o à aplìcação de multa, na forma estabelecida no artigo 5o desta
Resolução.

Art.30. O atraso injuslificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contralado à multa de
mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de ServiÇos não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (tíinta) dlas: multa de 0,2% (dois decimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores â 30 (trlnta) dias: multa de 0,4o/o (quatro decimos por cenlo) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tretando de execução do obras ou de serviços de enganharia:

a) para contratos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): mulla de 0,2% (dois décimos por

cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contÍatual não cumprida;

b) para contretos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre
o valor da obrigaçâo contratual não cumpÍida; e

www. cps.sp. gov. br
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c) para contratos com valor de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos miÌ roais e um
centavo): multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobro o valor
diário do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculados sobrê o valor diário do conlrato.

$10 O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% (vinle e cinco por cento)
do saldo financeiro ainda não reâlizado do contrato.

$2o A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do
primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sldo cumprids.

Art. 40. A inexecução parcial do contralo sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do conlrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) paía contralos com valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por conto)
incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor da parcela não
cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou supeíior a R$ 500.000,0'1 (quinhenlos mil reais e um centavo):
multa de 10o/o (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de servìços contínuos: multâ de 20% (vinte por cenlo) por dia de inexecução,
calculados sobre o valor diário do contralo.

Art. 5o. A inexecução total do contrato sujeìtará o contratado à multa de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contÍnuos ou não: multa de 20% (vinte
poÍ cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em so tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

www. cps.sp.gov- br
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a) para contratos com valor do até R$ 100.000,00 (cem mil reais); multa de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contrato;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem miÌ reais e um centavo) até R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa do 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superìor a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de 10% (dez por cento) incidento sobre o valor global do contrato.

Art.60. Configurada a ocorrência de hlpótêse ensejadora de aplicação da penalidade dê multa, o
adjudicalário ou o conlratado será notificado para, querendo, apresentar deÍesa prévia no prazo de
5 (cinco) dias úteis, contados do prlmeiro dìa subsequente à data da sua notificação.

$ 10 Recebida a defesa, a autoridade compêtente deverá se manifostar motivadamente sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da penalldade,
dando ciência inequívoca ao adjudicalário ou contratado.

52ô A decisão que dìspuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado
e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da quâl o valor da
multa sofrerá correçáo monetária.

$3" O adjudicatário ou o contratado scrá notificado dâ decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cìnco) dias úlcis, contados da clata do recebimento da notlficação.

54" A decisâo do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notificação do
adjudicatário ou contratado.

Art.70. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contíaditório e a ampla defesa,
a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contíatado.

$í0 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o contratado
responderá por sua complementação, mediante çiescontos nos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração até sua total quitação.

$2o lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contralado recolherá o valor ao cofre público

estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

$30 Decorrido o prazo estabelecìdo sem o pagamento dâ multa aplicada seíão adotadas as
providências pertinentes voltadas â sua cobrança judicial.

(
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Art.80. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanÇões administrativas previslas na Lei Federal n" 8.666, de 1993, na Lei Federal n0

1 0.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 90, Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. í 0. As disposições desta Resolução aplicam-se tambem às contrataçóes resullantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11. Ésta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Resolução
SCTDE -1 , de 22 de feveroìro de 1994.

(- )Republicada por ter saÍdo, no DOÉ, de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e 117, com
incorreções no original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIO

(
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